
INDICAÇÃO Nº 
1729
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo que seja revisto o sistema de disputa dos Jogos Regionais e Jogos Abertos do Interior na modalidade futebol com vistas a garantir que:

1º - quando houver de 36 (trinta e seis) a 47 (quarenta e sete) equipes inscritas, sejam classificadas duas equipes por grupo para a fase posterior, classificando ao total 24 (vinte e quatro) equipes frente às atuais 12 (doze) equipes classificadas.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma justa reivindicação trazida pelo Senhor Valdir Chamba do Município de Cabreúva discutida na 8ª Região Esportiva do Estado. De acordo com a Portaria G. CEL. 01/2011 no caso descrito acima, apenas uma equipe/cidade, por grupo, se classifica para a fase seguinte totalizando 12 equipes. Acreditamos que com essa medida haja um incentivo maior ao futebol, como já ocorre com outras modalidades, classificando 24 equipes/cidades para a fase final do torneio.

Diante disso, este Parlamentar indica ao Governo do Estado, que adote ações necessárias para incentivar maior competitividade nos Jogos Regionais e Jogos Abertos do Interior.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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